
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 153/2023 – ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 2987/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR LEONARDO CAMARGO, INDICA QUE VIABILIZE, O SERVIÇO DE LIMPEZA
E CALÇAMENTO DA CALÇADA DA CASA VERDE, NA RUA ELIZIÁRIO C. IMPERIAL,
TEIXEIRA LEITE, NESTE MUNICÍPIO.
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INDICAÇÃO DA CÂMARA 3302/2023
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Principal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3700360039003400350035003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 1Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100300039003700330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



LÉO CAMARGO 
Vereador 

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5640 

e-mail: leocamargo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 
 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
 

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Processo Legislativo 
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Transparência 
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/ 

 

 
Indicação nº___/2023 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado, do partido                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

PL, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA à Exma. Senhora Lorena Vasques Silveira, 

Secretária Municipal de Manutenção e Serviços a limpeza e 

calçamento da calçada da Casa Verde, na rua Eliziário C. 

Imperial, Teixeira Leite, neste Município. 

 

 

Justificativa: 

 

A limpeza da calçada é essencial devido à presença 

excessiva de sujeira e vegetação indesejada, o que prejudica 

tanto a estética quanto a segurança dos pedestres. Além disso, 

a implementação de um calçamento adequado seria altamente 

vantajosa para a comodidade dos transeuntes. 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15 de junho de 2023. 

 

 

 

LEONARDO CLEITON CAMARGO 

Vereador – PL 
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de julho de 2023.

OF/CM/Nº 153/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs. 2986, 2987, 2988, 2989, 2990, 2991, 2992, 2993, 2994,
2995, 2996, 2997, 2998, 2999, 3000, 3001, 3002, 3003, 3004, 3005, 3006,
3007, 3008, 3009, 3010, 3011, 3012, 3013, 3014, 3015, 3016, 3017, 3018,
3019, 3020, 3021, 3022, 3023, 3024, 3025, 3026, 3027, 3028,  3029, 3030,
3031, 3033, 3034, 3035, 3036, 3037, 3038, 3039, 3040, 3041, 3042, 3043,
3044, 3045, 3046, 3047, 3048, 3049, 3050, 3051, 3052, 3053, 3054, 3055,
3056, 3057, 3058, 3059, 3060, 3061, 3062, 3063, 3064, 3065, 3066, 3067,
3068, 3069, 3070, 3071, 3072, 3073, 3074, 3075, 3076, 3077, 3078, 3079,
3080, 3081, 3082, 3083, 3084, 3085, 3086, 3087, 3088, 3089, 3090, 3091,
3092, 3093, 3094, 3095, 3096, 3097, 3098, 3099, 3100, 3101, 3102, 3103,
3104, 3105, 3106, 3107, 3108, 3109, 3110, 3111, 3112, 3113, 3114, 3115,
3116, 3117, 3118, 3119, 3120, 3121, 3122, 3123, 3124, 3125, 3126, 3127,
3128, 3129, 3130, 3131, 3132, 3133, 3134, 3135, 3136, 3137, 3138, 3139,
3140, 3141, 3142, 3143, 3144, 3145, 3146, 3147, 3148, 3149, 3150, 3151,
3152, 3153, 3154, 3155, 3156, 3157, 3158, 3159, 3160, 3161, 3162, 3163,
3164, 3165, 3166, 3167, 3168, 3169, 3170, 3171, 3172, 3173, 3174, 3178,
3179, 3180, 3181, 3182, 3183, 3184, 3185, 3186, 3187, 3188 e 3228/2023, de
iniciativa  de  vários  Edis  desta  Casa  Leis,  lida  no  Plenário  deste
Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia 04 de julho de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 45474/2023 - INCMCI 3302/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de julho de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 45474/2023 - INCMCI 3302/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 2987/23.  
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
   
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de julho de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 45474/2023 - INCMCI 3302/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
 
 
Considerando a solicitação indexada na exordial, encaminho os autos a este setor com a
finalidade de que o pedido seja atendido, dentro das possibilidades desta SEMMAT. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de julho de 2023.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 70413705 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 45474/2023 - INCMCI 3302/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezados,  considerando  que  o  Projeto  “Tamo  Chegando”  visa  atender  demandas  de:
Varrição, Capina, retirada de entulhos e acúmulos de lixo, tapa buracos, podas, iluminação e
demais demandas que o município carece.  
Nesse ínterim, a presente missiva será atendida de acordo com o cronograma estabelecido
pelo projeto suscitado, respeitando a ordem, e o tempo, do aludido cronograma, o qual
encontra-se no Portal da Prefeitura disponível para visualização.    
Insta  frisar,  ainda,  que  os  locais  os  quais  encontram-se  em  caráter  de  urgência  são
atendidos de forma célere, em conjunto com o projeto citado alhures. Desse  modo,  o
 atendimento  da  presente  missiva  será  feito  junto  ao  projeto  “Tamo Chegando”, e os
casos mais “urgentes” serão observados e, consequentemente, atendidos. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de julho de 2023.
 
 

DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA 
SUBSECRETARIO DE MANUTENCAO E SERVICOS PUBLICOS - Mat. 70736803 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 45474/2023 - INCMCI 3302/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 
RESPOSTA N° 2677/2023 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº 2987/23,
de iniciativa do Vereador Leonardo Camargo, para conhecimento e providências. 
 
Atenciosamente, 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de julho de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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